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Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

As condições de insegurança rodoviária da EN-125, no troço compreendido entre Olhão e o

concelho de Vila Real de Santo António, atingiram patamares inaceitáveis.

A via, em algumas zonas deste troço, encontra-se praticamente intransitável.

O adiamento sucessivo de quaisquer intervenções de manutenção e requalificação – não

obstante sucessivos anúncios e promessas e a aprovação de três Orçamentos do Estado ao

longo da presente legislatura – determinou a existência de situações de gravidade extrema do

ponto de vista da segurança rodoviária.

A situação actual é inaceitável e indescritível.

Assim, face ao alheamento do Ministério do Planeamento e das Infraestruturas e à consequente

inexistência de acções de requalificação da via – e colocando-se já a questão, neste momento,

essencialmente ao nível da segurança rodoviária –, os deputados do PSD abaixo assinados, ao

abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, vêm por este meio requerer ao

Ministro da Administração Interna, por intermédio de Vª Exª, resposta urgente às seguintes

questões:

--- Quais as medidas adoptadas pelo Ministério da Administração Interna, no domínio da

segurança rodoviária, face à situação actual do pavimento e das bermas da EN-125 no troço

compreendido entre Olhão e o concelho de Vila Real de Santo António?

--- Está o Ministério da Administração Interna em condições de assegurar os patamares

adequados de segurança associados à circulação rodoviária no troço em apreço?



Palácio de São Bento, 18 de março de 2018

Deputado(a)s

JOSÉ CARLOS BARROS(PSD)

CRISTÓVÃO NORTE(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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